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TST apodia mudanca paraLngar crimescontrao
trabalho

04/09/2002

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Francisco Fausto, defendeu o deslocamento da competéncia para
0 exame dos crimes contra a organizacdo do trabalho da Justica Federal para a Justica Trabalhista. Com a proposta,
formulada pela Associacdo Nacional dos Magistrados do Trabalho (Anamatra), delitos contra a organizacdo do trabal ho,
como o trabalho escravo, passariam a ser examinados por juizes trabal histas.

A medida é vista, pelo presidente do TST e a entidade de classe, como decorréncia natural da atuacdo dos juizes
trabal histas e um passo importante para pér um fim as irregul aridades.

“Nbs ndo vamos acabar com o trabalho escravo no Brasil enquanto um responsavel ndo for mandado para a cadeiaeter
suas terras confiscadas’, afirmou o0 ministro Francisco Fausto durante audiéncia concedida ao presidente da Anamatra,
juiz Hugo Méllo. “Nenhuma instituicdo estd mais preparada do que a Justica do Trabaho para decidir sobre matéria.
Nés vivenciamos a questdo trabal hista, estamos por dentro de tudo que acontece nas relacdes patréo e empregado e isso é
fundamental para que se compreenda a gravidade de um crime como, por exemplo, o trabalho escravo”, completou o
presidente do TST.

A mudanca esta sendo proposta pela Anamatra por meio de emenda ao texto consolidado da Reforma do Judiciario,
atualmente em tramitacdo no Senado. “A Anamatra apresentou vérias emendas & Reforma do Judiciario no Senado. Uma
delas trata da atribui¢do, a Justica do Trabalho, de competéncia criminal para os dois tipos de crime j& previstos no
Caodigo Penal: os delitos contra a administracéo da justica— quando acontecerem na 6rbita da Justica Trabal hista e contra
aorganizacdo datrabalho”, afirmou Hugo Melo, que espera o acolhimento da sugestéo pelo atual relator da matéria,
senador Bernardo Cabral.

“ Achamos extremamente oportuno a retomada de um amplo debate sobre a quest&do no momento em que a midiavolta
suas atencdes ao problema do trabalho escravo, que é uma das modalidades de crime contra a organizagéo do trabalho”,
acrescentou o presidente da Anamatra, que foi acompanhado, durante a audiéncia, pelo vice-presidente da entidade,
Grijalbo Coutinho.

Segundo ele, a mudancga da competéncia para o exame dos delitos deve ser vista como um acréscimo ao conjunto de
mudancas ja propostas pela direcéo do TST parareprimir o trabalho escravo. “O presidente do TST ja se pronunciou
diversas vezes sobre a matéria e lancou sugestdes extremamente felizes como a criagdo da Vara ltinerante paraa
verificacdo in loco dessas situacdes denunciadas, numa operacdo que envolveriatambém o Ministério Publico do
Trabalho, o Ministério do Trabalho pelafiscalizacdo, e a propria Policia Federal paraa prisdo em flagrante dos autores
desta espécie de crime. Também consideramos muito feliz aidéia do confisco de terras onde o trabalho escravo é
utilizado. No bojo dessa discussao, é importante ainclusdo da competéncia criminal paraa JT”, disse.

Tal qual o presidente do TST, Hugo Mello entende que a questéo principal € a especificidade da matéria. “ O juiz do
Trabalho j& esta vocacionado e estd ambientado, conhece de perto esses problemas. O crime se da no desenvolvimento de
uma relacdo de trabalho. Existe também o Ministério Publico do Trabalho, a quem seria atribuida a competéncia paraa
persecucdo criminal da matéria, o que desafogaria o Ministério Publico Federa”.

O numero maior de Varas do Trabalho, e a perspectivaiminente de sua ampliacdo, também justificaa mudanca da
competéncia. “As Varas do Trabalho tém maior capacidade para alcancar o interior do Brasil e chegar as cidades onde se
utiliza o trabalho escravo. O conjunto de todas essas medidas vai beneficiar e provavelmente eliminar essa prética no
Brasil” considera Hugo Méello.

“Os juizes do trabalho ja tomam conhecimento, no seu dia-a-dia, ndo na area criminal, mas na trabalhista, deste tipo de
relacdo. Mulitos trabal hadores que atuavam na condic¢&o de escravos procuram a Justica do Trabalho para a reparacéo de
seus direitos sonegados, no ambito trabalhista. A questdo ai ndo é de fazer qualquer restri¢cdo aos juizes federais. N6s
achamos que a Justica do Trabalho pode ser mais eficaz pela proximidade com o fato e aintimidade com a matéria’,
declarou o presidente da Anamatra.

Hugo Mello lembrou a existéncia de divergéncia jurisprudencial quanto a competéncia parajulgar o trabalho escravo,
entre a Justica Federal e a Estadual. “1sso tem provocado, inclusive, declaractes de dirigentes das associacdes de
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magistrados federais no sentido de reconhecer que, dificilmente, alguém é punido crimina mente pela exploracéo do
trabalho escravo’.

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2002-set-04/tst_apoia_mudanca julgar_crimes_trabalho/
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